REQUERIMENTO DE PEDIDO DE INCENTIVOS FISCAIS - LEI “R” 106/2021
	Nome da empresa:
	

	Responsável legal:
	

	Endereço:
	

	CNPJ:
	
	Telefone:
	

	Local da Obra / Rua, nº, bairro:
	

	Lote nº:
	
	Quadra:
	
	Cadastro Municipal:
	

	Loteamento
	

	Área do terreno
	
	Área construção:
	

	Descreva a finalidade do empreendimento, e as principais atividades econômicas (CNAE) a que se destinam:



Vem através do presente requerer o incentivo, conforme assinalado abaixo, declarando, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas (anexar documentos comprobatórios):
	
	Isenção Taxa de Licença para execução de obras ou ampliação;
	
	Isenção Taxa de Licença de “Habite-se”

	
	Isenção Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU)
	
	Isenção Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI)

	
	Isenção Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) incidente sobre a construção
	
	Prorrogação isenção do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU)

	
	Isenção Taxa de Licença para localização e Funcionamento
	
	Prorrogação isenção Taxa de Verificação de Regular Funcionamento

	
	Isenção Taxa de Verificação de Funcionamento Regular
	
	Prorrogação isenção Taxa de Licença Sanitária

	
	Isenção Taxa de Licença Sanitária
	
	


Declaro para os devidos fins de direito, que:
I. A edificação construída ou ampliada será efetivamente utilizada para as atividades econômicas declaradas; 
II. O imóvel descrito é de propriedade da empresa (se em processo de compra, anexar contrato de compra e venda);
III. Que o imóvel não será locado ou cedido para terceiros, exceto se para o Município de Toledo;
IV. Que a empresa se compromete em admitir em seu quadro de colaboradores, pessoas que advenham de programa promovido pelo Município de Toledo, que visem a inserção no mercado de trabalho, através da Agência do Trabalhador de Toledo;
V. Que a empresa se compromete a registrar e licenciar os veículos do ativo imobilizado da empresa no Município de Toledo, para fins do recolhimento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA);
VI. Que a empresa realizará a escrituração fiscal e faturamento no Município de Toledo, para as atividades econômicas declaradas;
VII. Que a empresa deverá requerer a isenção anualmente, mediante comprovação de que cumpre os requisitos da sua concessão;
VIII. Que com o encerramento da atividade econômica cessam os incentivos concedidos, não configurando para tanto, a mudança de ramo de atividade originária, desde que compreendida naquelas abrangidas pelo incentivo concedido;
IX. Que devo comunicar, mediante protocolo, no prazo de 60 (sessenta) dias do fato, a alteração do ramo de atividades e requerida a anuência da Comissão Especial de Desenvolvimento Econômico para que os incentivos concedidos sejam mantidos.
X. Que a empresa promoverá, anualmente, até o dia 1º de março, a iniciar do exercício financeiro seguinte a concessão do incentivo fiscal, a comprovação do cumprimento das obrigações contidas na Lei Municipal “R” 106/2021, endereçada à Comissão Especial de Desenvolvimento Econômico, ou quando por esta convocada;
XI. Que possui conhecimento da Lei Municipal “R” 106/2021, e suas obrigações;
XII. Que tenho conhecimento que em caso de desvio de finalidade ou descumprimento de qualquer das obrigações contidas na Lei Municipal “R” 106/2021, fica reservado o direito de o Município de Toledo rever e revogar a concessão dos incentivos, bem como do lançar de ofício os valores dos débitos tributários devidos, e cobrados com os respectivos acréscimos legais.
Local e data da emissão: ____/____/_____
________________________________________________
Empresa:
Responsável Legal:
CPF:
Documentos a serem anexados:
Art. 9º - Para obter os incentivos previstos no artigo 6º desta Lei, o interessado deverá instalar um novo empreendimento ou ampliar o já existente e apresentar requerimento em formulário próprio dirigido à Comissão Especial de Desenvolvimento Econômico, no qual especificará os incentivos pretendidos e juntará os seguintes documentos:
I - requerimento em formulário próprio;
II - fichas cadastrais preenchidas, com descrição do empreendimento;
III - contrato social consolidado;
IV - cópia da matrícula do imóvel;
V - alvará de funcionamento;
VI - alvará de construção;
VII - cópia do cartão do CNPJ;
VIII - cópia do CPF, RG e comprovante de endereço dos sócios;
IX - certidão negativa de débito do imóvel e da empresa perante as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal;
X - cronograma físico e financeiro de implantação do empreendimento;
XI - declaração, por escrito, do conhecimento desta Lei;
XII - última folha de pagamento, comprovada pelo Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED ou outro documento que o substituir; e
XIII - cópia do documento equivalente à declaração de imposto de renda da pessoa jurídica.
§ 1º - No caso de instalação de um novo empreendimento no Município, será dispensada a apresentação dos documentos especificados nos incisos V, VI, XII e XIII, desde que o requerente assuma formalmente o compromisso de juntar os referidos documentos imediatamente após a emissão dos mesmos.
§ 2º - A Comissão Especial de Desenvolvimento Econômico poderá solicitar aos interessados informações e/ou documentos complementares que julgar indispensáveis para a avaliação do empreendimento.

